
Rotary



Este projeto prevê a realização de um jantar baile 
com música instrumental, que ocorrerá em um 
local fechado para um clube da cidade de Chapecó, 
o ROTARY CLUB CHAPECÓ NORTE.  

O PROJETO 



ARTISTAS CONFIRMADOS 

Jhonny Camargo
Produtor, compositor, cantor e apresentador 
o  autod idata tem em sua h is tór ia 
profissional, mais de 40 anos dedicados a 
arte da Música. Já são vários CDs, vídeo-
clipes produzidos para
artistas conceituados e várias composições 
gravadas por outros artistas. Gravou 03 LPS 
em dupla e dois CD’s solo. Soma ao seu 
currículo a produção de shows consagrados 
como Chitãozinho e Xororó, Leonardo, 
Teodoro e Sampaio, Daniel, Padre Antônio 
Maria entre outros. Como apresentador 
ancorou programas no rádio e na TV, dentre 
elas SBT SC e RBS TV.



ARTISTAS CONFIRMADOS 

RAIZ NATIVA
Da cidade de Palmitos/SC, a banda atua a cerca de cinco anos no ramo de 
eventos corporativos, formaturas, casamentos, bailes empresariais, 
aniversários, festivais, shows e feiras disponibiliza aos contratantes um 
repertório amplo e variado com diversos estilos musicais. A banda se apresenta 
com 9 músicos no palco sendo 5 instrumentistas ( teclados- acordeon, 
guitarra- violões, baixo, bateria, percussão) e 4 cantores que se alternam nos 
vocais. 



OBJETIVO DO PROJETO 

Levar a música até a população da cidade de 
Chapecó, através de dois grupos de músicas 

instrumentais, para o entretenimento da 
população e integração da comunidade.  



REALIZAÇÕES DO PROJETO 

· Realizar dois espetáculos ao vivo para a população;
· Realizar um espetáculo musical em um local a definir na    
cidade de Chapecó; 
· Buscar o entretenimento da população;
· Buscar a arrecadação de alimentos para pessoas e 
entidades carentes;
· Promover espetáculos de musica instrumental;
· Realizar apresentações musicais de diversos segmentos.   



PATROCÍNIO 

Seja você um Protagonista Cultural, compreenda a 
importância de seu patrocínio para o nosso projeto e
potencialize a visibilidade da sua empresa.



Principal ferramenta de fomento à Cultura do Brasil, a lei de 
Incentivo à Cultura contribui pra que projetos culturais
aconteçam, todos os anos, em todas as regiões do país. Por 
meio dela, empresas do lucro real e pessoas físicas podem 
patrocinar espetáculos, exposições, shows, livros, museus, 
galerias e várias outras formas de expressão cultural e abater o 
valor do apoio no imposto de renda. A lei também contribui para 
ampliar o acesso dos cidadãos à cultura, já que os projetos 
patrocinados são obrigados a oferecer parte dos ingressos 
gratuitamente e promover ações de formação e capacitação 
junto às
comunidades. 
Criado em 1991 pela lei 8.313, o mecanismo do incentivo à 
cultura é um dos pilares do Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Pronac), que também conta com o Fundo Nacional de 
Cultura (FNC) e os Fundos de Investimento Cultural e Artístico 
(Ficarts).

O que é a Lei de Incentivo à Cultura?



Como funciona?
 Um produtor cultural, artista ou instituição, como um museu ou teatro, por exemplo, 
planeja fazer um evento cultural - um festival, uma exposição, uma feira de livros, entre 
outros.
 Para tornar a ideia dele mais atrativa para patrocinadores, ele pode submetê-la à 
análise da Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania para receber a 
chancela da Lei de
Incentivo à Cultura.
 Se a proposta apresentada for aprovada, o produtor vai poder captar recursos junto 
a apoiadores (pessoas jurídicas e físicas) oferecendo a eles a oportunidade de abater a
porcentagem devida no imposto de renda. O governo abre mão do imposto (renúncia 
fiscal) para que ele seja direcionado à realização de atividades culturais. Com isso, ganha 
o produtor cultural, ganha o apoiador e ganham os brasileiros, que terão mais opções à 
disposição e mais
acesso à cultura
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NOME DO PROJETO:

ROTARY

PRONAC 205038

PROPONENTE:

DUOBR EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.020.443/0001-40

CONTAS BANCÁRIAS:

Banco do Brasil 001
Agência: 3004x
Conta captação: 35.748-0
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